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HOSPITAL DE NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO, E. P.  E.

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
Hospital de Nossa Senhora do Rosário, E. P. E.
Endereço postal:
Avenida do Movimento das Forças Armadas.
Localidade:
Barreiro.
Código postal:
2830-094.
País:
Portugal.
Pontos de contacto:
Serviço de Aprovisionamento.
À atenção de:
Júri do Concurso.
Telefone:
212147331.
Fax:
212147330.
Correio electrónico:
apro1@hbarreiro.min-saude.pt
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para
diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser
obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte
endereço:
Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-
DES
Organismo de direito público.
Saúde.
A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adjudi-
cantes:
Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:
Prestação de serviços de tratamento de roupa.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços:
c) Serviços:
Categoria de serviços n.º 27.
Principal local de execução: Hospital de Nossa Senhora do Rosário, E. P. E.
Código NUTS: PT172.
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público.
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:
Prestação de serviços de tratamento de roupa.
II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):
Objecto principal.
Vocabulário principal: 93110000.
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos
(ACP)?
Não.
II.1.8) Divisão em lotes:
Não.
II.1.9) São aceites variantes:
Não.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Período em meses: 12 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁCTER JURÍDICO,
ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas:
O adjudicatário deverá prestar uma caução correspondente a 5% do valor do
contrato.
III.1.4) Existem outras condições especiais a que está sujeita a execução do
contrato:
Não.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.2) Capacidade económica e financeira:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-
sitos:
Documentos de prestação de contas dos três últimos exercícios findos e decla-
ração com o volume global de negócios, com a prestação de serviços objecto
deste procedimento efectuados nos três últimos anos.

III.2.3) Capacidade técnica:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-
tos:
Descrição dos métodos adoptados pelo concorrente para garantia de qualidade,
lista das principais prestações de serviços objecto deste procedimento efectua-
das nos três últimos anos, com indicação de montantes, datas e destinatários

III.3) CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A execução dos serviços está reservada a uma profissão específica:
Não.
III.3.2) As pessoas colectivas devem indicar os nomes e habilitações profissio-
nais do pessoal responsável pela execução do serviço:
Não.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo:
Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:
Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:
Os critérios enunciados no caderno de encargos, no convite à apresentação de
propostas ou para participar na negociação ou na memória descritiva.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:
110001/2007.
IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:
Não.
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos
complementares ou memória descritiva:
Documentos a título oneroso:
Sim.
Indicar preço: 25,00.
Divisa: euro.
Condições e modo de pagamento:
O caderno de encargos poderá ser levantado no local indicado em I.1), em
qualquer dia útil, das 9 às 12 e das 14 às 16 horas, mediante o pagamento
prévio na tesouraria do Hospital.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:
Data: 29/11/2006.
Hora: 17.
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-
dos de participação:
PT.
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a
sua proposta:
Período em dias: 90 (a contar da data limite para recepção das propostas).
IV.3.8) Condições de abertura das propostas:
Data: 30/11/2006.
Hora: 14.
Lugar: Hospital de Nossa Senhora do Rosário, E. P. E.
Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Sim.
Todos os interessados, apenas nele podendo intervir os concorrentes ou os seus
representantes devidamente credenciados.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA
FINANCIADO POR FUNDOS COMUNITÁRIOS
Não.

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES
O contrato poderá ser prorrogado por períodos de 12 meses até ao máximo de
3 prorrogações.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 14/09/2006.

14 de Setembro de 2006. — A Administradora Executiva, Izabel

Pinto Monteiro. 3000215741

REGI — PLANEAMENTO E DESENVOLVIMENTO
REGIONAL, E. I. M.

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
REGI — Planeamento e Desenvolvimento Regional, E. I. M.
Endereço postal:
Rua de Francisco Luís Lopes, 1-B e 1-C.
Localidade:
Sines.
Código postal:
7520-212.
País:
Portugal.
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Pontos de contacto:
Rua de Francisco Luís Lopes, 1-B e 1-C, 7520-212 Sines.
À atenção de:
Conselho de Administração.
Telefone:
269860050.
Fax:
269860059.
Correio electrónico:
info@regi.pt
Endereços internet:
Endereço geral da entidade adjudicante:
www.regi.pt
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para
diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser
obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte
endereço:
Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-
DES
Outro: empresa intermunicipal.
A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adjudi-
cantes:
Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

Contrato de prestação de serviços de implementação do Portal Regional e
Respectivos Subportais Temáticos.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

c) Serviços:
Categoria de serviços n.º 7.
II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

Prestação de serviços de implementação tecnológica do Portal Regional e dos
Respectivos Subportais Temáticos no prazo máximo de três meses a contar da
data de notificação da assinatura do contrato e serviços de manutenção correc-
tiva e evolutiva durante um prazo não inferior a dois anos.
II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.
Vocabulário principal: 72230000.
Objectos complementares.
Vocabulário principal: 72267000.
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos

(ACP)?

Não.
II.1.8) Divisão em lotes:

Não.
II.1.9) São aceites variantes:

Sim.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO
II.2.1) Quantidade ou extensão total:

Valor estimado, sem IVA: 180 000.
Divisa: euro.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Período em meses: 3 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁCTER JURÍDICO,
ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas:

O adjudicatário deve prestar uma caução no valor de 5% do montante total do
fornecimento, com exclusão do IVA.
O adjudicatário garantirá, sem qualquer encargo para a entidade adjudicante, os
bens e serviços fornecidos pelo prazo indicado na sua proposta, sendo que deverá
respeitar o período mínimo de um ano.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam:

Artigo 72.º e artigo 75.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho.
III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-

micos adjudicatário:

É permitida a apresentação de propostas por um agrupamento de concorrentes,
o qual deve assumir a forma jurídica de consórcio externo de responsabilidade
solidária, quando lhe for adjudicado o contrato.
III.1.4) Existem outras condições especiais a que está sujeita a execução do

contrato:

Não.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos
em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-
sitos:
A proposta deve ser acompanhada:
a) De declaração na qual os concorrentes indiquem o seu nome, número fiscal
de contribuinte, número do bilhete de identidade ou de pessoa colectiva, estado
civil e domicílio ou, no caso de pessoa colectiva, a denominação social, núme-
ro de pessoa colectiva, sede, filiais que interessem à execução do contrato, objecto
social, nome dos titulares dos corpos sociais e de outras pessoas com poderes
para a obrigarem, conservatória do registo comercial onde se encontra matricu-
lada e o seu número de matrícula nessa conservatória;
b) De declaração emitida conforme modelo constante do anexo I do Decreto-Lei
n.º 197/99, de 8 de Junho.
III.2.2) Capacidade económica e financeira:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-
tos:
Para a avaliação da capacidade financeira do concorrente, a proposta deve ser
acompanhada dos seguintes documentos:
a) No caso de pessoas singulares, declarações de IRS apresentadas nos três
últimos anos;
b) No caso das pessoas colectivas, documentos de prestação de contas dos três
últimos exercícios findos ou dos exercícios findos desde a constituição, caso
tenha ocorrido há menos de três anos;
c) Declaração do concorrente na qual indique, em relação aos três últimos anos,
o volume global dos seus negócios e dos fornecimentos de serviços objecto do
procedimento;
d) Declaração de uma entidade bancária, nacional ou estrangeira, abonatória da
capacidade económica dos concorrentes.
III.2.3) Capacidade técnica:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-
tos:
Para a avaliação da capacidade técnica do concorrente, a proposta deve ser acom-
panhada de lista dos principais serviços desenvolvidos/fornecidos nos últimos
três anos, respectivos montantes, datas e destinatários, a comprovar por decla-
ração destes ou, na sua falta e tratando-se de destinatários particulares, por sim-
ples declaração do concorrente. Deve-se fazer também acompanhar pelos curri-

cula vitae da equipa técnica que será responsável pelo desenvolvimento do Portal
Regional.
III.2.4) Contratos reservados:

Não.

III.3) CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A execução dos serviços está reservada a uma profissão específica:
Não.
III.3.2) As pessoas colectivas devem indicar os nomes e habilitações profissio-
nais do pessoal responsável pela execução do serviço:

Sim.
SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo:
Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:

Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:
Os critérios enunciados no caderno de encargos, no convite à apresentação de
propostas ou para participar na negociação ou na memória descritiva.
IV.2.2) Proceder-se-á a leilão electrónico:

Não.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:

Não.
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares ou memória descritiva:

Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos documen-
tos:
Data: 30/10/2006.
Hora: 17.
Documentos a título oneroso:
Sim.
Indicar preço: 608,85.
Divisa: euro.
Condições e modo de pagamento:
1) Transferência bancária — NIB 003503570001574693062 (Descrição: CE
PRegional);
2) Cheque à ordem de REGI — Planeamento e Desenvolvimento Regional,
E. I. M.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:
Data: 30/10/2006.
Hora: 17.
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:
PT.
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a
sua proposta:
Período em dias: 30 (a contar da data limite para recepção das propostas).
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IV.3.8) Condições de abertura das propostas:
Data: 31/10/2006.
Hora: 15.
Lugar: Rua de Francisco Luís Lopes, 1-B e 1-C, 7520-212 Sines.
Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Sim.
Todas.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.1) TRATA-SE DE UM CONTRATO DE CARÁCTER PERIÓDICO
Não.

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA
FINANCIADO POR FUNDOS COMUNITÁRIOS
Sim
Fazer referência aos projectos e/ou programas:
Programa Operacional da Sociedade do Conhecimento

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 12/09/2006.

12 de Setembro de 2006. — Pelo Conselho de Administração, Ana

Fialho Massano. 3000215704

SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE ALDEIA GALEGA
DA MERCEANA

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de
Santa Casa da Misericórdia de Aldeia Arquitecta Carla Pereira

Galega da Merceana

Endereço Código postal
Apartado 4 2580-906

Localidade/Cidade País
Aldeia Galega da Merceana Portugal

Telefone Fax
263766050 263766058

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local £ Organismo de direito público £ Outro ¢

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £

Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades
indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Beneficiação e adaptação da antiga Igreja da Misericórdia de Aldeia Galega da

Merceana.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Execução de trabalhos de construção civil e de instalações e equipamentos de

águas, esgotos, serviço de incêndios, electricidade e mecânica.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Aldeia Galega da Merceana.

Código NUTS

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 45.21.15.12-1 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total
Demolição parcial e reconstrução da Igreja englobando trabalhos de construção

civil, águas, esgotos, instalações e equipamentos eléctricos e mecânicos.

Valor estimado sem IVA: 200 000 euros.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em dias 120 a partir da data da consignação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas
5% do valor da proposta.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência
às disposições que as regulam
Verbas da instituição e do Plano Operacional da Região de Lisboa e Vale do

Tejo (PORLVT).

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de
fornecedores ou de prestadores de serviços
Ao concurso poderão apresentar-se agrupamentos de empresas, sem que entre elas

exista qualquer modalidade jurídica de associação, desde que todas as empresas do

agrupamento satisfaçam as disposições legais relativas ao exercício da actividade

de empreiteiro de obras públicas e comprovem, em relação a cada uma das empresas,

os requisitos exigidos nas alíneas a) a d) do ponto 15.1 ou os exigidos nos pon-

tos 15.2 e 15.3, conforme os casos, deste programa de concurso.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Os concorrentes deverão ser possuidores de alvará de empreiteiro, em emitido pelo

IMOPPI, contendo as seguintes habilitações:

a) A habilitação na 10.ª subcategoria da 1.ª categoria — Restauro de bens imóveis

histórico-artísticos, em classe correspondente ao valor global da proposta;

b) A habilitação nas:

3.ª, 4.ª, 5.ª e 6.ª subcategorias da 1.ª categoria;

1.ª e 8.ª subcategorias da 4.ª categoria; e

11.ª e 12.ª subcategorias da 5.ª categoria,

nas classes correspondentes aos valores dos trabalhos a que dizem respeito.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos
exigidos
Ver pontos 15 e 19 do programa de concurso.

Situação regularizada perante a segurança social.

Situação tributária regularizada.

Declaração do Banco de Portugal.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Ver pontos 15 e 19 do programa de concurso.

Currículos do director técnico da empreitada, do representante do empreiteiro na

obra e dos técnicos responsáveis pelas diversas partes da obra.

Obra executada, da mesma natureza da obra posta a concurso e de valor superior a

120 000 euros.

Dispor de ferramenta e material adequados à realização da obra.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?

NÃO    ¢        SIM   £

Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-

plementares

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados

1 Preço — peso 50;

2 Valor técnico da proposta — peso 50.

Por ordem decrescente de importância NÃO ¢ SIM £




